
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A Nfl 2,522

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Munici­
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  I

Conceder 30 (trinta) dias de ferias regulamentares/ 
e relativas ao período constante do Aviso-Previo-de-Ferias em 
poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 02 de ou­
tubro de 1975 a 31 de outubro de 1975, aos servidores 3orge Ri­
beiro, Adilson Natalino, Dose Pinto dos Santos, Jorge Ferreira/ 
Gonçalves, Pedro Silva Filho, Jovelino Vitoriano, Joae Carlos / 
Ribeiro, Vicente Marte de Campos, Rafael Cândido, Jose de Si­
queira, Pedro Ledoino de Sales, José Francisco Ribeiro.dos San­
tos, Jorge Miguel Conrado, João Moreira, João Ferreira Gonçal - 
ves, Antonio Carlos da Silva II, Paulo José Pereira, Orlando^Ni 
colau de Siqueira, José Ramos, Teodoro Alves de Oliveira, João/ 
Marcslino II, Genésio Moreira, Sidney Pereira, Joao Ribeiro, Be 
nedito Martins Alves e Benedito Thomé Corrêa.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 25 de setembro de 1975

= CARLGS/^UGÊNIO I^ARCONDES =
IrA» eito Municipal a

Registrada no Livro proprijo do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal 8 publicada no Paço Municipal aos 25 de setembro de 1975,

= M A R I A Í / j O S Í O g ALVAO i í O H D A N I  =

s Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


